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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

LEI COMPLEMENTAR N° 226/01 
de 28 de agos to de 2001 

NBLICADO (A) NO JORN,.A.l 
BOLETIM DO tv'IUNICIPIO 

N.• I <..J f&l. cfe 3 ·1 J.QLI a i 

Alt era a r e daç ão d a Lei Compl ementa r n° 135, dF 
04 de dezembro de 1995 que "Cria o Conselho de 
Alimentação Escolar do Municipio de São José 
dos Campos" . 

O Pr efe ito Municipal d e São José dos Campos faz 
saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei complementar : 

Art . 1°. A Lei Complementar n° 135, de 04 qie 
dezembro de 2001, passa a vigorar com a s e guinte r edaç ã o : 

"Art. 1°. Fica criado o Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, ó rgão deliberativo e de assessoramento, para atua r pa 
fi s c al i zação do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, na 
forma estabelecida na legislação . 
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Art . 2°. Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário ." j 

Art . 2° . Esta lei complementar entra em vigor na / 
data de sua publicação, r evogadas as disposições em contrá rio . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 28 
de agosto de 2001 . 
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Registrada na Divisão de Formali zação e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e oito dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e um . 

-{~~R J~.u~J-
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


